
COMISSÃO  DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

MENSAGEM No 166, DE 2006

Submete  à  apreciação  do  Congresso 
Nacional  o  texto  do  Acordo  Quadro  de 
Cooperação  em  Matéria  de  Defesa  entre  a 
República Federativa do Brasil e a República 
Argentina,  celebrado  na  cidade  de  Puerto 
Iguazú, em 30 de novembro de 2005.

Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Deputado LUIZ SÉRGIO 

I - RELATÓRIO

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo 
Quadro de Cooperação em Matéria de Defesa entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina, celebrado na cidade de Puerto Iguazú, em 30 de 
novembro de 2005.

Na  Exposição  de  Motivos  que  acompanha  a  presente 
Mensagem,  o  Ministro  das  Relações  Exteriores  esclarece  que  o  Acordo  “tem 
como propósito promover a cooperação bilateral em matérias relativas à defesa, 
especialmente no tocante a operações, desenvolvimento e pesquisa, aquisição de 
bens  e  serviços,  apoio  logístico,  além  de  intercâmbio  de  experiências  e 
conhecimentos na área de ciência e tecnologia e cooperação em outras áreas de 
interesse mútuo no domínio da defesa”. Acresce que o instrumento prevê, ainda, *
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a  constituição  de  grupo  de  trabalho  destinado  a  revisar  os  mecanismos  de 
consulta  bilateral  em  temas  de  defesa,  em  vigor,  esclarecendo  que  as 
negociações foram conduzidas pelo Ministério da Defesa, com a participação do 
Itamaraty. 

II - VOTO DO RELATOR

Pelo  exposto,  voto  pela  aprovação  do  texto  do  Acordo 
Quadro de Cooperação em Matéria de Defesa entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina, celebrado na cidade de Puerto Iguazú, em 30 de 
novembro de 2005, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em          de                       de 2006.

Deputado LUIZ SÉRGIO 
Relator
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No     , DE 2006
(MENSAGEM No 166, DE 2006)

Aprova  o  texto  do  Acordo  Quadro  de 
Cooperação  em  Matéria  de  Defesa  entre  a 
República Federativa do Brasil e a República 
Argentina,  celebrado  na  cidade  de  Puerto 
Iguazú, em 30 de novembro de 2005.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º   Fica  aprovado  o  texto  do  Acordo  Quadro  de 
Cooperação em Matéria de Defesa entre a República Federativa do Brasil  e a 
República Argentina, celebrado na cidade de Puerto Iguazú, em 30 de novembro 
de 2005.

Parágrafo único.  Ficam sujeitos a aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição  Federal,  acarretem  encargos  ou  compromissos  gravosos  ao 
patrimônio nacional.  

Art. 2º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                           de 2006. *
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Deputado LUIZ SÉRGIO
Relator
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